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TERMO DE Rtr]FERINCIA

DO OBJETO
Locação de um imóvel para funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-

COMEA, localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, Bairro Campo, município de Amontada no

município de Amontada.

2.
2.1

DO DETALHAMENTO DO OBJETO
Locação de imóvel para funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA,
localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeiral, no Bairro Campo, município de Amontada, com pelo

menos 164,03 m'. O imóvel deverá comportar a estrutura básica conforme especificações deste termo

de referência.

3. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS
3.1, Dependendo do modelo de locagão adotado, conforme decisão a ser instruída posteriormente, caberá:

3.2. A Secretaria de Educação, providenciar a execução das reformas e adaptações no imóvel, proceder

com as contratações referentes à mudança, recebimento e instalação dos equipamentos e mobiliários, entre

outros, caso entende ser necessário;

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição da necessidade da contratação e cle seus quantitativos encontram-se pormenorizados em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar(ETP), documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA Do
OBJETO E ESPBCTFTCAÇÃO DO PRODUTO

5.1. O imóvel na atual conjuntura urbanística do município, deverá apresentar as seguintes características:

a) Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato de

locação;
b) Instalações hidros sanitários de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada a ausência cle

qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas condições de utilização,

devidamente atestadas;

c) Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do recebimento das chaves (Recebimento

óefinitivo), em áspecial atenção às normas que regem as instalações de prevenção e combate a incêndio;

d) ausência de trincas ou fissuras qus comprometam ou venham a comprometer a segurança da estrutura;

e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;

g Cubor, fiaçào, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensionamento da carga

prevista para o imóvel;

b Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em perfeitas condições de

uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais

h) Nõmero de pontos lógicos, telefônicos e elétricos compatíveis com o quantitativo de servidores que irão

ocupar o imóvel;
i) Teto, piso e paredes deverão está bom estado de funcionamento, corn ausência de pontos de inflrltração,

mofos, manchas e rachaduras.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

6.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da proposta

mais va'tajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à

necessidadð garantindo-se a contratâção da proposta aptaagerar o resultado de contratação mais vantajoso para

a Administração Pública,
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7. MoDEro DB nxncuÇÃo Do oBJETo:

7 .1. O prazo dapresente locação será de 12 (doze) meses, prorogável na forma do artigo 107 da Lei F

14.l33l2l e demais disposições legais aplicáveis,

7,2, Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novocontrato de locação do

mesmo imóvel.
7,3. Caso não tenha interesse na prorogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento contratual. A ausência de tal

comunicação, no prazo estipulado, implica presunção de aquiescência com a prorrogagão.

7 ,4, O imóvel somente poderá ser ocupado pelo LOCATAzuO quando o LOCADOR concluir todas as obras e

adaptações necessárias àutilizaçáo do imóvel, conforme vistoria realizadae apresentação, caso necessário.

7.5. O regime de execução do contrato é o de execução indireta, por preço unitário.

8. DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL
8.1. O aluguel será por valor unitário e devido por mês vencido eserá pago até o 30" (trigésirno) dia

subsequente ao vencimento, via depósito na conta de titularidade, mediante a emissão de nota de débito pelo

LOCADOR, sem prejuízo da apresentação das necessárias certidões mencionadas neste contrato.

8.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá apartir da efetiva entrega das chaves.

8.3. Fica autorizada a LOCATÁRIA a promover a retenção dos tributos e/ou contribuições devidas pelo

LOCADOR nas hipóteses legalmente previstas;

9. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRrO ECONÔMrCO-FINANCEIRO
9.1. O aluguel será reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando a data em queo LOCADOR apreseutou a

proposta comercial mais recente e incidindo sobre o valor mensal do próximo aluguel que se iniciar, com base

no IGP-M.
9,2.O pedido de reajuste deverá ser endereçado à Secretaria de Educação e enviado ao seguinte endereço

eletrônico, ou o que vier a substituí-lo mediante ofício: coordenadoria.financeira@edu.amontada.ce.gov.br.
10.3. O pedido do itern supra somente será considerado, após confirmação de recebimento enviado pela

LOCATARIA.
10.4. O reajuste do preço contratual deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) meses contados de

cada aniveisário de publicação do contrato. Transconido esse período, ocorrerá a caducidade do direito.

10.5. Caso, na dati da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à LOCATÁrue proceder aos

cálculos devidos (ou aferir os realizados pelo LOCADOR), deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponlia dos valores

reajustados, sob pena de caducidade ao direito'
10.6. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutenção do seu

equilíbiio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação

injustificada.
t O.Z. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais.

10,8, O presente instrumento contratual poderá ser alterado, com as devidasjustifìcativas, por acordo entre as

partes, pira restabelecer o equilíbrio econômico- frnanceiro inicial do contrato eln caso de força maior, caso

iortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que lnviaUitizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124,II, "d" da Lei no 14.13312021'

10.9. para oi finr descritos no item anterior, o LOCADOR deverá encaminhar requerimento por escrito,

juntamente com documentos comprobatórios (laudo,de avaliagão elaborado de aoordo com as normas técnicas

pertinentes), os quais serão analisados pela LOCATARIA.
io.ro, o prazo é de até 60 (sessenta¡ ãias para resposta da LoCATÁRIA aos pedidos de restabelecimento do

equilíbrio econômico-finanàeiro e 
-reajusìe 

tem início quando os elementos necessários tiverem sido

apresentados pelo LOCADOR.
t'0.1 t, Caso øn qualquer momento se fizer necessário solicitar complementação documental clo LOCADOR, o

prazo do item 10.10. fica interrompido,

PI{tJ¡f n't rll¿{ l}li Åh{Oì{'li\DÅ
CNIx.i: 46.58?.449 /C)OO1"91 I ç.oF: AE.9?A ??()'(,

^v 
{;r,rrìor;Ii Âlrtr)iû iJü $ilrf tl)i;, 1:ì4i! i CliF; ii2.54r.), 0Ô0

v¡r^lw;rli<l¡:l¿:ltl¿l cè.çov br



&maa{þäeäaxqÄæ
{i{ït/ h.k ÿ:Å13 t',4\}I'é1*l1t l"L

10. DOS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIçOES (INCIUSWE SOCIAIS E DE

sEGURo no ruóvnl
10.1. Os impostos, taxas, contribuições (inclusive de melhoria e sociais) e seguro do imóvel que incidirem

sobre o imóvel, ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas prorrogações,

correrão exclusivamente por conta do LOCADOR,

12.1. DOS REPAROS NECESSÁRIOS E BENFEITORIAS
12,1. DOS REPAROS NECESSÁzuOS
12.1. Ficam a cargo do LOCADOR as obras de manutenção estrutural, de reformaou de acréscimos que

interessem e sejam necessárias à integridade estrutural do imóvel.
12.1.2. A necessidade dos reparos tipificados no item anterior será comunicada porescrito ao LOCADOR, que

cleverá iniciar a execução dos serviços de correção em até 10 dias corridos. Inerte o LOCADOR após este

prazo, a LOCATÁRIA fica desde já autorizada a mandar executar os serviços, mediante cotação com três

orçamentos, descontando do aluguel, pela terçaparte, até a quitação integral do débito,

12.1.3. Constituem o débito, os valores desembolsados para execução dosreparos e multa de20% (vinte por

cento) sobre esses,

12.1.4. Em caso de obras de caráter urgente, o prazo mencionado no parágrafo anterior é reduzido para36h.

12.1.5. Na hipótese de inviabilizaçáo do uso do imóvel em virtude das obras mencionadas nos itens 12'1 e

12.1.2 por prazo superior a 3 (três) dias, a LOCATÁRIA fica autorizada a descontar do valor do aluguel o

montante pioporcional aos dias de inutilização do imóvel, sem prejuízo da possibilidadede rescisão (mediante

prévia oportunidade de manifestação da LOCADOR).
12.1.6.Na hipótese dos reparos mencionados nos itens 12.l e 12.1.2 supra, que não impliquern na inviabilidade

do uso do bem, durarem mais de 10 (dez) dias, a LOCATÁRI A terâ direito ao abatimento do aluguel,

proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o contrato.

12.2.DAS BENFEITORIAS
12.2.1. A LOCATÁRIA poderá realizæ benfeitorias úteis, necessárias e voluptuáriasno imóvel.

12,2.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁNA, bem como as úteis, estas desde que

autorizadas, serão indenizéweis e permitem o exercício do direito de retenção'

12.2.3. As benfeitorias voluptuáiias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação,podem ser levantadas,

desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, nos termos do art. 36 da Lei Federal

8.245191,

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paltes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.13312021, e cadapafte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13,2.Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será progogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
tj.¡, es comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem serrealizadas porescrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

ß.4. õ orgAo ou entidade poderá convocar representante da empresapara adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
t3.5. aþós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o

represenìante da empresa contratad a parc reunião inioial para apresentação do plano de fìscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objåto, do pla¡o compleméntar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

13.6. A execução do contrató deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.

13.i. O fiscal técnico do contrato acompanl"nrâ a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

13.j.i. o fiscal técnico do contrato anotarâno hisiórico cle gerenciamento do contrato todas as ocoffências

relaciorradas à execução do contrato, oom a desorição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
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encargos da locação (inclus ive as eventuais despesas ordinárias de condomínio, estas pagas d

administração do condornínio - neste caso, fica o LOCADOR obrigado a apresentar os cálculos e índices que

fundamentem eventuais correçöes ao final de cada 12 meses contados da data do termo de recebimento do

imóvelpela LOCATÁNA);
17.5. Inàenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme vistoria inicial,

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

17.6. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saída do imóvel, nos prazos e

condições estabelecidas;

17.7. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;
17.8. Consentir com arealizaçäo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR;
17.19. Realizaî o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,provocados por seus agentes,

funcionários ou visitantes autorizados;
17.20. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio do LOCADOR,

dispensado o consentimento deste para a colocação de divisórias, redes e películas de proteção nas janelas,

instalação deequipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas.

17 .21. Entregai imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade

pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;'17.22, 
Pagar ai despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, água, telefone, internet,

manutençào dos equipamentos de combatea incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no imóvel, assim

comoeventuais encargos vinculados a estes itens.

lj .23. permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de

dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da

Leino 8.24511991;
17.24. O LOCATÁRIO poderá, nas partes externas do irnóvel, afixar cartazes,letreiros, painéis ou luminosos,

de modo a demonstrar sua atividade no local,desde que não danifique o imóvel e não afronte as diretrizes do

Código de Postura Municipal ou legislação assemelhada,

18. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
lg.l. O Laudo de Vistoria de Entrada no imóvel será elaborado pela LOCATÁRIA (através de servidor,

membro ou comissão designada), mediante agendamento prévio com o LOCADOR, no prazo de até 15

(quinze) dias.

tg.Z. OTenno de Recebimento de Chaves pela LOCATÁRIA, no início da locação, somente deverá ocorrer

após a elaboração do laudo de vistoria, e será assinado conjuntamente por representante da LOCATANA e do

LOCADOR.
1g.3. O LOCATÁNO obriga-se a manter e restituir o imóvel, ao término da locação, nas condições previstas

no Laudo de Vistoria de Entrada, ressalvados os desgastes e deteriorações deconentes do uso tlorntal, e

resguardadas as hipóteses de modificaçãoregulamentadas por acordo entre as partes e o direito de indenizar os

eventuais danos.

18,4. A exti¡ção do contrato de locação dependerá da aprovação prévia do Termo deVistoria de Saída.

18.5, O Laudo de Vistoria de Saída do imóvel serârealizado pela LOCATARIA em até5 (cinco) dias após a

comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compareça na data agendada, prevalecerá para fins de

verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATARIA'
1g.6, Réalizada a vistoria de saída, o LOCADoR será noticiado com prazo de 03 (três)dias para a entrega das

chaves do imóvel, rnediante a assinatura de termo de entrega,ato que põe fim à locação. O não comparecimento

do LOCADOR importará no recebimento tácito das chaves'

1g,7. Eventual necessidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o imóvel retorne ao

estado em qlle se encontrava 
-no 

início da locaçào, não constitui 9bi1t^ 
p::y 

,u- 
entrega do imóvel e

encerramento da locação. Não havendo acordo quanto a valores, poderá a LOCATARIA efetuar o pagamento

do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo.
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18.8. A t OCRfÁruA obrigar-s e-â a pagar os danos/reparos apontados na vistoria de saída (sem

eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos deverá ser apresentado pelo

IOCAOOR, que será aferido pela I-OCATÁRIA, rnediante pesquisa de mercado. Não havendo a apresentação

do orçamento, caberá à LOCATÁRIA tal providência, com posterior pagamento ao LOCADOR do valor

obtido.
18.9. A LOCATÁRIA deverá entregar todas as chaves, internas e/ou externas, bem como os comprovantes de

pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, âgualesgoto e do desligamento do telefone e

das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda manter quaisquer desses serviços em

funcionamento, deverá ser realizada a transferência imediata'

19. DA SEGURANÇA DA LOCAçÃO
19.1 . O LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garantir à LOCATARIA, durante o ptazo do contrato

e de suas eventuais prorrogações, o uso pacífico do imóvel, e, no caso de venda, a fazer constar da escritura

expressamente a obrigação de serem integralmente respeitadas pelo comprador as condições deste instrumento,

constituindo essa providência e os respectivos ônus fìnanceiros, obrigação do LOCADOR.
19.2. A, alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do imóvel locado será efetuada por

termo aditivo.

20. DAS PRERROGATTVAS DA LOCATARIA
20.1, Constituem prerogativas da LOCATÁRIA em relagão ao presente instrumento:

I. Modificá-lo, ¡nilateralmente, para rnelhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do LOCADOR;
il. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei n' 14.13312021, observada a cláusula de

extinção descrito neste contrato;
il. Fiscalizar sua execução;
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V. Nòs casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade cle acautelar a apuração administrativa de

infrações contratuais pelo LOCADOR, inclusive após a extinção do contrato, pode, provisoriamente, ocupar

bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato.

21. DAS COMUNICAÇOES
21,1, Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente fonnalizadapot escrito, por

qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado orecebimento junto ao destinatário'

it.Z, l, solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma:

A) Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico- financeiro, prorrogação, alterações e

rescisão contratuais por e-mail a ser indicado;

B) Quanto à execução contratual, pagamento de aluguel e demais encargos, verificação de nota débito e

"é,tià0.r, 
esclarecimento sobre cumprlmento de cláusulas contratuais, encerramento de consumo de energia

elétrica/luz,águalesgoto , telefone e das eventuais taxas: por e-mail a ser indicado;

C) euanto à aferiçaã e recebimento de imóvel, como emissão/conferência de Lauclos de Vistorias de Entrada e

Saídà de imóvel, émissão de termo de recebimento e entrega de chaves: por e-mail a ser indicado;

21.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas a Secretaria de Educação mediante remessa pelo

Correio para o endereço da LOCATÁRIA descrito na primeira lauda deste instrumento, hipótese em que valerá,

para efeito de eventual contagem deprazo, a data do recebimento'

Amontada-CB.;23 de laneiro de 2025

J Bruno Oliveira
o de Educação
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JUSTIFICATIVA DA SINGULARIDADE DO IMOVEL

INTERESSADO: MI.INICIPIO DE AMONTADA _ SECRETARIA DE EDUCNçÄO

PREPOSTA: MARIA ELIZETE TEIXEIRA - CPF/MF: 436.682.403-53

oBJETo: TNEXTcTBTLTDADE DE LrcrrAÇÄ,o pana rccaÇÃo oB tlr¿óvnt- coM nu NÃo
RESIDENCIAL PARA FLTNCIoNAMENTo DO CONSELHO MI.INICIPAL DE ENUCEçÃO DE

AMONTADA-C OMEA, LOC ALIZADO NO BAIRRO CAMPO, IT'TIXTCÍPIO DE AMONTADA S,

Ao desempenhar as atividades pírblicas o Gestor deve tomar por base a determinação

legal, rnormente os preceitos do principio lógico que norteiam a gerência dos bens públicos, pois a

Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a serem adotado pelos

Poderes submetidos aCarta Magna, especificamente ao caput do art.37, sendo a impessoalidade, a

legalidade, a publicidade, a moralid ade, além de outros, todos voltados para um bem maior que se

tutela, que é o bem estar dosjurisclicionados.

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar

preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre as

vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade, exigência

pertinente por qualquer cicladão aos órgãos públicos, mas para que a Administração Púrblica e

precisamente o município, demonstre produtividade, é preciso que haja apatato, suporte tanto em

relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não basta, portanto a divisão organizacional, é

fundamental implementar esta otganizaçáo.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual não se

conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no rol de seus

princípios, inclui o da eficiência, rnormente em período em que se exige maior conhecimento técnico

para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos'

DA CONDIÇÃO DA PROPOSTA

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Euclidia de Barros Teixeira,273,

Baino Campo, na cidade de Amontada, o qual servirá para uso não residencial da Secretaria de

Educação, o aluguel é no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais'

PRlif;liff I jlì;\ llll'{['t(]¡"'l'r\n''\
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DA FuNDAvrnnracÃo

Tal contratação tem como base legal o art.74, inciso V, $ 5" da LeiNo 14.133121e alterações

posteriores, in verbis:

Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t..l
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha.

t...1

$ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certifrcação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que eviclenciem vantagem para ela.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para

o funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA, localizado no Bairro

Campo, município de Amontada que dará uma maior protegão, dada à localizaçãoe estrutura física com

dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As caracterlsticas do irnóvel (tais como localização, dimensão, edihcação, destinação

etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra escolha'

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou colll

localização determinada, não se torna possível à competição entre os particulares.

O assunto também é defrnido por Sérgio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre

compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cotno bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento, local de

trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se apresentem

ïiiJlî1,'J'.::ifi:,xi#:'[ï1,îîîüi,[lå; iî:il#ii;se 
púbrico' das atividades

Como o objeto da contratagão refere-se à locação de imóvel que funcionará o Anexo do

Conselho Municipai de Educação dó Amontada-COMEA, localizado no Bairo Campo, município de

Amontada, ,". o local apropr-iado, e com a referettte locação servirá para solucionat tal problema, o

contrato é regido pelo direito privado, conforme a Lei no 8.24519I, que permite maior prazo de

vigência de acordo com seu art' 30, in verbis:

Aft. 3o. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo,dependendo dc

vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos.

plt ¡.ìtìþ'n'ulì.1 ülì Ål'lofr T\l)'l
cNP.i: sÛ.ä8?.44I /o1çi'!)1 / ('CF: (t6 93Ç 2?c'6

^ú 
(rilneriài /-\lii)iíl ij{) Sätlc:;, i54:l I CñF; 6? 54û-0Of}

u1!,,,w.äil)olì lå{J;}.cÈ.iiû!i bI



Áün$nþ{tä

CONSIDERAÇOIS FINAIS

Pelo exposto, propomos a

436.682.403-53, que tem como obj

{åOVgËN$ MUttálC{PÁL

locação do imóvel da Sra, Maria Elizete Teixeira,
eto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de

Barros Teixeira, no 213, Bairro Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho

Municipal de Educação de Amontada-COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do

município de Amontada, estando de acordo com o interesse público, tanto no que se refere às

atividades precípuas, quanto à compatibilidade do preço

reconhecida à singularidade do imóvel para sua locação.
exigido pelo mercado, dessa forma, se

Amontada/C8.,23 de janeiro de2025

Bruno Oliveira
de Educação

PRlîl'lì tI't: ß;\ D ü Åtu| O¡*'L'l'D¡\
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MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇAO

Processo no

CONTRATO NO t20xx.

autorizado pelo Despacho n. XXX)IXXX, fundamentado em i
disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril

Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o

Município de Amontada, por intermédio da Secretaria

de Educação, e o(a) (nome da pessoa física ou jurídica),

nos termos abaixo aduzidos:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Amontada/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, com sede na Avenida General Alípio dos Santos, 1353, CEP: 62.540-

000, Centro, Amontada/CE, doravante denominado MUNICÍpIO, por intermédio da Secretaria de Educação,

inscrita no CNPJ/MF no 41 .923.82810001-07, representado neste ato por seu titular, Sr. Jerffson Bruno

Oliveira, brasileiro, doravante designado simpleìmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o

Sr./Sra./empresa (nome da pessoa proprietária do imóvel), pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob

o no XXXXXXXXXXXXXXX, com sede/domicílio (endereço completo), doravante denominada

LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas

e condições que se seguem:

Este contrato decorre do Processo no XXXXXXXXXXX, sendo

nexigibilidade de licitação, na forma do

de 2021 e na Lei Federal n. 8,24511991 e

suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 Constitui objeto do presente contrato a Locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de

Barros Teixeira, n' 213, Bairro Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho

Municipal de Educação de Amontada-COMEA, de responsabitidade da Secretaria de Educação tlo

município de Amontada.

,r r.r i rrcTTT 
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Tìrìs TIE.VRRRS Ii', RII,SPONSARIT,IDADES DO LOCADOR

2.1 O LOCADOR obriga-se a:

Z.I.l Entregar o imóvel em perfeitas condigões de uso para os fins a que se destina;

2.I.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem

jurídica c pazde colocai em risco a locação, ou, õaso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos

äabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o t"lso pacífico do imóvel;

2.1.4 Manter, clurante a locação, a forma e o destino do imóvel;

2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

2.1.6 Responderpìlos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de vícios

e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes

de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

2.1.7 Rãsponder pelos débitos de qualquer nattreza anteriores à locação; Responder pelas obrigações

tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas'

2.1.g Fomecer ao LOCATÁRIO recibo disciiminando as imporlâncias pagas, vedada á quitação genérica;

2.1,g pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

pRlilll¡f l'L;¡ì;l lllrl,{IlOl'''till},\
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2,1.10 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas

contratação;
2.Lll Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência do

contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

2.1.12 BxiUir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo

exigidas;
2.1.13 Informar ao LOCATÁNO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

s. cr,Áusul4 rnncnrnl - nos unvnnns n nnspols¡,rrlrutpns no r,oc,trÁnro.
3.1 o LOCATARIO obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

3.1,2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o ltm a que se

destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.L4 Manter o imóvel locado em condições de lirnpeza, de segurança e de utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição

minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

luormal,
3,1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;
3,1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao

abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos clo artigo 26 daLei no

8.245,de 1991;
3,1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus

agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

:.t.g Nao modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,

bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
3;1lz pagár as despesas órdinárias de condomínio, se existentes, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração
3,1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), árgluae esgoto;

3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se existentes.

4. CLÁUSULA OUARTA _ D
òdasasobras,modificaçõesoubenfeitoriassempréviaautorizaçfuoou

conhecimento do LOöADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver comprometida ou na iminência de

qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;

4,1 .l As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas sitr"rações serão posteriormente indenizadas

pelo LOCADOR;
4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de

retenção;
4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao LOCATARIO a

realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 Asbenfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderao ser levantadas pelo LOCATÁRIO, desde

que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja conc-ordância da indenização, poderao sãr ievantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação,

desde que sua retifada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4,4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral ressarcimento, tto

l¡ll l:ìltïÌl'l'l;ll;l Ðll,t:UON'll'lllil
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limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCAfÁruO venham a causar algum dano

durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATÁRfO.
4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições

LOCATÁRIO, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
em que foi recebido pelo

5.1 O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar dadata de sua assinatura, podendo ser

prorrogado na forma da Lei.
5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por consenso entre as

partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de que o imóvel

satisfaz os interesses estatais, da cornpatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do LOCADOR,

mediante assinatura do termo aditivo,
5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicagão escrita ao

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sob

pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

--

O.t O IVIUNÌCÍpIO pagarâ ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$
perfazendo o valor global de

R$_
6.2 O pagamento será efetuado, até o 30o (trigésimo ) dia subsequente ao do vencimento, por meio de Ordern

de Pagamento.
6.2.1 

-Os 
pagamentos serão efetuados mediante transferências efetuadas nos meios bancários informados pelo

LOCADOR.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

@zdoacada|2(doze)meses,considerandoadataemqueoLoCADoRapresentoua
proposta ðomercial mãis recente e incidindo sobre o valor mensal do próximo aluguel que se iniciar, com base

no IGP-M.

8. CLÁUSULA OITAVA _ DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA.
àcontadaDotaçãoorçamentáriano160l,|2'l22,0l00.2'025-G'A'E.E'B..,

elemento de despesas: 3.3.90,36.00, fonte de recursos: 1500100100.

9,1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida por um

mediante Porlaria, ao qual competirá clirimir as dÚrvidas que
representante da Administração, a ser nomeado

surgirem no curso da execução do contrato e de

tudo dará ciência à Administração'
9,1.1 A frscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, olr emprego ie'matêrial-inadequãdo ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em col'responsabilidade do LOCATANO ou de seus agentes e prepostos.
g.t.Z. O frscal do contrato anotarâem registro próprió todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem cómo onome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o

que for necessário à íegrilarização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão efiscaiizaçáoio contrato seguirão as disposições da Lei n' 14'133121 e os atos normativos

regu lamentares coriespondentes.
q.L¿. es decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitaclas

a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCelOn podèrá indicár um representante para representá-lo na execução do contrato,

plrti IItft,t;ttÁ tlti,rt\.tûl('titÐ,\
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civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021e do Decreto 11412024, ou outro que venha a substituí-lo, às

penalidades de:

a. Advertênci a etn razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à

lei, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual

principal ou acessória de pequena relevância, quando não sejustificar a aplicação de sanção mais grave;

b. Multa:
b.1. Morató ria de 3o/o (três por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal cla contratagão;

b,2. Compensatória: entre 1 %o (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou

total do objeto;
b.2.2, considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo

estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de

outros contratos firmados com a administração pública municipal'
b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administraçáo a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei federal rio 14.133, de

2021.
b.3.Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando não se justificar a

imposição de outra mais grave, àquele que:

b.4. Oer causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155

da Lei federal n' 14,133121, ôu qu" cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;
b.5, Der causa à inexecução total do contrato;

b.6, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

b.7. Ensejar o retaidamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

b.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coln a Administração Pública, no caso de:

b.9. O LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa parc a celebração do contrato otl em sua

execução;

b.10. O LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

b,I l.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

b.l2.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;

b.l3.Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n.12.84612013;

b.14.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

b.15. Na aplicação das sanções serão considerados:
I- anatweza e a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pírblica;

l0.Z A aplicação de qualqúer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

urr"guru.á o cántraditório 
"^u 

ampla áefesa observãndo-se o procedimento previsto na Lei n'14.13312021,

Decreto 11412024, ou outro que vier a substituí-lo;
10,3. As multas devidas elou prejuizos causaclos ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do ivlunicípio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do

Município e cobrados j udicialmente'
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

tt. Cr,ÁUSUTA tÉCrUl pnrVrnrrrt - ivrnnrnls lCAUrnlAnOrUlS.
vidênciasacauteladoras,inclusiveretendoo

pagamento, como fòrma de prevenir a ocorência de dano de difícil ou impossível reparação.
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lz. clÁusul¿ nncml snçunnl - n¡. u,rnnnÇÃo no coxmlto
12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao atendimento

finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos neste instrumento, sendo assegurada

ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATARIO decida devolver o

imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de

qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

lZ.Z.t.Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorido
em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 01 (um) aluguel, segundo

proporção prevista no art. 4o da Lei 8.245, de 1991 e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo

restante para o término da vigência do contrato;
12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATAzuO e o irnóvel ainda servir

para o fim a que se disponha, a este caberâpedir redução proporcional do valor da locação;
-12,4. 

Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel locado

(art.4o da Lei Federal n.8.24511991).

13, CLÁUSUL4 DÉCIMA TERCETRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL.
t3J O LOCATÁflO, "" r"" 

lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
ì:.1.f A exiinçao por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acanetará a execução dos

valores das mulias e indenizaçOès devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes

do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas

no artigo 137 dalei no 14.133, de202l, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia'

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, destnoronamento,

desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATAzuO poderá considerar o contrato rescindido

imed-iatamente, frcando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não

tenha concorrido para a situação.
13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, entregue

diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13,6 O tenno de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6,I Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13,6.2 Relação clos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13,6,3 Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA pÉCIM,q OUARTA - DA PUBLICAÇÃO.
suaconta,apublicaçãoresumidadoContratonoPor.tal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável pata a sua eficácia, conforme

preceitua o art.94 da Lei 14.133/2021

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÓES GBRAIS.
tadasnascláusulasdestecontratoserãodecididospelo

LOCATÁRIO, segunclo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei n" 14.133, de 2021,

subsidiariamente, bem 
"o,no 

noi demais atos normativos correlatos, que fazen parte integrante cleste contrato,

independentemente de suas transcrições.

15,2. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma clo

artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando OeiOe¡a autorizada a averbação deste instrumento na matrícula do

imóveljunto ao Oficial de Registro de hnóveis competente.
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16. cLÁusuLA DECIMA SEXTA - Do FoRo.
16.1 Fica eleito o foro do Município de Amontada, com renúncia expressa a

privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que

e#v#Ëh¡# ÿr4tÿNltfpåL

qualquer outro, por mais
possam advir do presente

Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente

instrumenio, em 03 (três) viás de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas

abaixo nominadas.

. aos dias do mês de do ano de 20xx.

PeIo LOCATÁRIO:

(nome da autoridade)
(nome do cargo)

Pelo LOCADOR:

(nome)

Testemunhas:

1 CPF/ÿIF:

'r8 CPF/IVIF:

lllllìrulT'[jn'\ l)li] 1ll0liTl'lÐ,r
{:NP.J: ûû.58?.449 /0<}01-91 / ç.QÊt ()6 1'"i.Q.22.0'6

Av Gi+ner*i A'lipio Íj{:r Sìrrf ç$, 1:143 i C[P: ií2 540-00C)

ÿJÝ.,,!v¿:îìor'ìl ¿l{J¿ì.c,}.çiov br



,4ruwtrtnclm
€Ì)V#ft *d# ÿ!4{Jlt}Ifr f å}åL

DESPACHO

À Comissão de Contratação,

Senhor Agente cle Contratação,

Em conformidade com o art. 74, inciso V, $ 5o da Lei No 14.133/21 e alterações posteriores,

encaminhamos a V. Sa. os autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n" 00112024-INEX, cujo objeto é a

Locação de 0l (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, no 213, Bairro Campo, Sede deste município,

para funcionamànto do Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA, de responsabilidade da Secretaria de

Èducaçao do município de Amontada, para análise, de forma a verificar o atendimento aos termos da Lei nq 14.13312021 e

suas alterações posteriores.

Amontada/CB,23 de janeiro de2025'

no Oliveira
de Eclucação

ÿRlìÿBI'l'1":It¡\ Dlì,\tul0liÏl{Ð,1
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TERMO DE AUTUAçAO

Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 23.01.02 /2OZ5.O2
Setõr/lnteressado: SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

Nesta data, tendo em vista o Processo Administrativo da Secretaria/Setor interessado, o qual

solicita que se proceda os atos de contratação direta necessários para a Locação de 01 (um)

imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, ns 2t3, Bairro Campo, Sede deste

município, pârâ funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-

COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do município de Amontada, de

acordo com a proposta apresentada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos da art' 74,

inciso V, g 5" da Lei N. 14.l33l2l c/c Decreto Municipal ne tI4/2024, e alterações posteriores.

Nestes termos, AUTUO as peças que segue, transformando no Processo nos termos seguinte:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tls 23.01'02 /2025.02.

Amontada /CF,,23 de janeiro de 2025'

Magno Barros
taçãoAgente
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ruSl¡rICATTVA DA IMXIGEILDIADE, RAZAO DE ESCOLHA DO FO
TSTIFICATIVA DO PREçO

INEXIGIBILDIADE N".23,01,021 2025-.02

OBJETO: Locaçáo de 01 (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, no 2I3, Bairro

Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-

COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educaçã"o do município de Amontada.

O MUNICÍpIO pB AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida

General Alípio dos Santos, 1353, Centro, na cidade de Amontada, Ceatâ, CEP: 62.540-000, inscrito no

CNPJ/MF iob o n' 06.582.449/000L-9L, através da Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 41.923.828/0001-07, neste ato representado pelo Sr. Jerffson Bruno Oliveira, Secretário de Educação,

por intermédio do Agente de Contra-tação, necessita contratar os serviços mencionados no objeto acima:

l. ruSTFICATM DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74, inciso V' da Lei Federal no

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalid ade, igvaldade, moralidade e publicidade . Licítar é. a tegra.

Entretanto há requisições que por caructerísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmìtes usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as

,"grur, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob

obediência ao estabelecido no artígo 72,lei L4.133/202L
Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa delicitação, deverâ ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverâ ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
il - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se fbr o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;
f\r - Demonstração da compatibilidade da previsão de recutsos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - ðomprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e qualiftcação

mínima necessária;
Yl -Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

WII - Autorização da autotidade competente'
parâgrafo único. O ato que avtoriza a conlrataçäo direta ou o extrato decorrente do contrato

develâser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74,Y daLei 14.133/202I:

Art.74. É inexigível alicitaçäo quando inviável a competição, em especial nos casos de:

î- aquisiçao ou locação de imóvel cujas características de instalações e delocalização

tornem necessária sua escolha'

No caso em questão se verifica a análise do inciso art,74 daLei14.133/2021. Inobstante o fato de a

presente contiataçáo estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 74,V, daLei 14,133/2021, o que

pü!lJ+'fi 'l.l¡ìÅ llli Åì\,lOlt'll'\D¡t
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2. trUSTIFICATTVA DE ESCOLHA:

Esse processo tem a finalidade de Locaçáo de 01 (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros

Teixeìra, n" 213, Bairro Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho Municipal de

Educação de Amontada-COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educaçáo do município de

Amontada.

Justificativa pertinente à escolha da contratação do imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira,

2I3,Baino Cu*po, nesta cidade, de propriedade daMariaElizete Teixeira, de acordo com a proposta da

contratadae ato de inexigibilidade dè Llcitaçáo, nos termos do Art, 74, Inciso V da Lei 14'133 de 01 de

Abril de 2021, e alterações posteriores.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos_na_legit]tÇlg 
^.T"Tp."iul

quanto â fvndamentaçào da contrataçáo pot em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO' em

conformidade com oart.74, caput, inciso V, $ 5o, daLeinJ 14.133/202l,passa-se a JUSTIFICARa

indicação em análise.

¡. pR nWXrCn¡u,meoB pn lrCItRçÃO - ApnQUAÇÃO DO ART. 74' V' DA LEI
t4.L33/20212

A Secretaria de Educação, vem expor os motivos que justificam a contrataçáo do(a) Sr.(a) MariaBlizete

Teixeira, CPF/MF n" 436.682.403-53, aduzindo,paratanto as seguintes razões.

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, $ 5o da Lei N" 14.133/2I e alterações

posteriores, in verbis:

Art.74. É inexigível alicitação quando inviável a competição, em especial nos casos de

t...1

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha.

t.,.1

$ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações'

quando impreicindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amottização dos

investimentos;

II - certifica ção da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem pata ela.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para o

funcionamento do conselho Municipal ae Èaucáção de Amontada-CoMEA, localizado no Bairro

Cu-po, município de Amontada que darâ vma maior proteção, dada âlocalizaçáoe estrutuÍa fisica com

dimensôes capazes de atender aos reclamos e interesse da AdminisÚaçáo'

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc')

são relevantes, de modo que AdministÍaçáo não tem outra escolha

Quando a Administração necessita de imóvel para destinaçäo ou com localizaçáo

lll{ UÏlll'l'1"; ll'\ }li,\&l Ol(Tl'll),{
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determinada, nã0 Se totna possível à competiçãg entre 0S pafiiculares,

O assunto também é def,rnido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre compra ou

locaçáo de imóvel destinado ao serviço público, como bem se feportam:
Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento, local de

trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se apresentem

como viabilizadoras do melhor desempenho, paÍa o interesse público, das atividades

administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p'60)

4. DA ruSTIFICATTVA DE PREçO E DO VALOR DA CONTITATAçÃO:

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contfatação em

INEXIGIÈILIDADE pÈ UCITRÇÃO, em conformidade com o ar(..74, caput, inciso Y, da Lei n.o

14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato,

A preposta é proprietëtria de um imóvel situado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, 213, Baino

Campå, municipio de Amontada, o qual servirá para uso não residencial do Conselho Municipal de

Efuca¡ao de Amontada-COMEA,locãlizado no Bairro Campo, município de Amontada, o aluguel é no

valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.

5. DA IIABILITAçÃO JURÍI,ICA E DA REGULAIUDAf,'E FISCAL.

Nos procedimentos administraçio para corLtîataçã;o, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelácidos no artigo 62Lei 14.133/2021, indispensáveis ao cumprimento do

objeto:

Art.62. A habilitação é a fase dalicitaçâo em que se verifltca o conjunto de informações e

documentos necessários e suficientes para demon strar a capacidade do licitante de rcalizat o

objeto da licitaçáo, dividindo'se em:

I - Jurídica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a licitante demostrou habilmente sua habilitação jutídica e

regvlaridade fiscal.

6. pnl,,tONSrn tçÃO pR COn¡Ullrmnnlpn pR pnnVlSÃO DE RECURSOS

oncAlr,rnNrÁruos covr o cotw¡non'rrsso R snn Rssuvrmo.

DECLARAMOS para os devidos fìns, especialmente em atendimento ao disposto no art' 16 da Lei

complementar rf iottzooo- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto

Orçainentârio e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e _adequado com a nossa

ieglrUçao Municipal, .rr, .rp..-iul com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes

Orîaméntárias e pot flttn, "o- u LOA - Lei Orçament¿füa anual, e assim sendo, existe previsão dos

,..urro, orçamentarios, p¿yvassegurar o pagameîto das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

cons o ante áa disp onib iliáade de dotação or çameît¿rî ia p ar a a tal ftnalidade'

As despesas decorrentes dos serviços constantes doobþto_supramencionado, colÏeráo à conta da dotaçáo

aicamentariaprópriada sECRETARIA DE EDUCACÃO do Município de Amonatda-cE, constante da

Lei Orçamenrlriu anuur , parao exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação progtamâtica:

t)trtlìI¡lil'l't jlt.;t Illi {h'lOK'lilÐ;l
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7. coNCLUsAo:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a tealidade do mercado,

podendoa Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios,

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar areferida, é decisão discricionária do Gestot optar

pela conffatação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Procuradoria Jurídica de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Amontada /CF,24 de janeiro de2025

Magno S

Agente
Barros
taçáo
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À procuradoria furídica

Senhor Procurador,

Encaminhamos a V, Sa. o Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n,q 23.01'02/2025.02, cuio

objeto é a Locação de 01 [um) imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, ne 2I3,
Bairro Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho Municipal de Educação

de Amontada-COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do município de

Amontada, para exame e aprovação. Assim, submeto a presente justificativa à Assessoria

|urídica nos termos do art. 53 da Lei n. 14.L33/202t.

Amontada-C8,2 ej o de 2025.

Magno Barros
Agente ontratação

pRlilrlîI'l'tjl*t Ð11 Åñ'l0liT:,ì"þrl
CNP.I: 06.5fi?.449 /OO01'91 / Ç.GF: O{,.92A.220-6
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TNEXIcTBILTDADE DE LICITIçÃo N" 23.01.02 12025,02

pRocESSO ADMINISTRATM N' 23.01.02 / 2025.02

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRET,A. POR INEXIGIBILIDADE DE,

LrcrrAÇ,\o, rocaçÄo. IoSSIBILIDADE.

Rnrnrónro:

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verifîcat a lega)s'dade da locação de

imóvel, pela Secretatia de Educação do Município de -Amontada, destinado ao funcionamento do

Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA,localtzado no Bairro Campo, município de

Amontada, Iocaltzado na Rua Euclidia de Battos Teixeira, 21.3, Batto Campo, no município de

A.montada, que tem por titular o Sr. Maria Elizete Teixeira, inscrito no CPF/MF sob o n" 436,682.403-

53, por um período de 72 poze) rneses, por meio de incxigibilidade de bcitação, nos termos do afi.74,
"V" dâ Lei Federal n' 1,4,1.33/2021.

A finalidade da contrataçã.o, visa atender as demandas da Secretaria de Educação, que attavés de seu

gestor autorizou a abeftira do procedimento de contratação, que iustifica o ato aduzindo:

A locação do imóvel Iocaltzado no Bairro Campo para funcionamento do Conselho Municipal de

Educação de,\montada-COMEA. se faz necessária deviclo à importância deste ótgã'o par^ o município.

O COME é responsável por formular e âcompanhar as políticas educacionais locais, garantttdo a

qualidade do ensino e o cumpri.mento das diretrizes estabelecidas pelo Ministédo da Educação. Para

áesempenhaf suâs funções de forma eficiente, é fundamental que o Conselho tenha uma sede adequada

e bern Iocahzada, que proporcione um ambiente de trabalho adequado para os seus membros e

colabotadores.

Além disso, a escolha do bailro Campo p^n a instalação do COME, se justifica pela sua \ocdtzaçào

estratégica, facilitando o âcesso dos ptofissionais da educação, gestores escolares, pais e {u1os. 1ue
necessi-tam dos serviços prestados pelo Conselho. A proximidade com as escolas e demais instituições

de ensino também contribui p^Ín" uma maior integração e troca de informações entre os diversos atores

envolvidos no processo educacional do município, Dessa foLtna, a locação de um imóvel no bairro

Campo para o lrrncionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada é, uma medidâ que

visa Fotãlecer a educação local e gatantst o plano desenvolvimento dos alunos dategtão.

A ausência de licitação, no caso em questão, dedva da possibilidade de o interesse público ser satisfeito

através de outro imóvel, que não o escolhido. Âs catacterísticas do imóvel, tais cotno Localtzação,

dimensão, equipamentos disponíveis, clestinaçã.o, entte outras, são relevantes de tal modo que â

administraçeo neo tem outfa escolha. O imór'el possui a estrutura e Iocùtzação adequada ao que se

destina

Foi anexad o avaltaçäo pelo Órgão competente do Município, Cenidão de inexistência de imóveis

públicos vâgos que se dástinem ao fim almejado pela Secretaria e restou apresentada a iustificativa para

ielebração ão ,io de contrata çã.o dteta, demonitrando-se a necessidade e os motivos da escolha do

imóvel, com a demonstraçäo da vantagem pãrl- ^ 
gestão do Conselho Municipal de Educação de

,{.montada-COMEA, localtzado no BairÃ Campo, no município de Amontada, de tesponsabilidade da

Secretada de Educação, do município de Amontada.

Vieram então os autos a esta ProcuradoriaJurídica para emissão de Patecer

¡)l{lj:l¡lin'l jltÅ ûlìl,tI'l{}¡i'l"lD,\
i-lrlË'.i: Q$-íi8?.44!1lOQQi'çl I ç.üf : ()E.9?Q ?7-0'6
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ANÁLISE JURÍDICA. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Â contratação dretapretendida, na hipótese de inexigibilidade de ltcitação, é perfeitamente possível, eis

que encontra fundamento factual e legal. Senão veiamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Púbiico o devet de observar o princípio

instfumentai da licitação, cuja Frnalidade - em tefmos simplórios - é ptopiciar a

conftatação mais vantajosa à Administação.

Arl 37 
-(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pâgamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

p.i-itita as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações,

Tal princípio da licitação, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível quanto possível, âo Passo

que as e"ieções devem."t lidu. e interpretadas de forma restritiva. Assim manda aboa hermenêutica

por meio do enunciado da interpretação testtitiva das regras de exceção. Na prática: ltcitar sempre

quando possível, coîtta;tar. sem licitação somente quando estritamente necessário.

Entretanto, a Cafia Magna prevê expressamente a existência de casos que excecional o dever de licitar'

São os casos das licitaçõ1s tidr. pot coflftatàção direta mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação'

Ä contrataçáo ora sob análise se amolda à hipótese de incxigibilidade de hcitação, eis que se subsume à

hipótese do art.74, "Y" d^ Lei n.o 1,4.1,33/2021. Visa-se a locação de bem imóvel destinado ao

funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA, localtzado no Bairro

Campo, município de Amontada,Iocabzado na Rua Euclidiz de Batos Teixeira, 21'3, Babto Campo,

município de Ämontada,potum período de 1'2 (Doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia 
^ 

contrzLt^ção, e da discticionariedade do ato de contração, em face

das motivações de focàhziçao e escolha do imóvel objeto da conttatação, inferimos que náo hâ

pafàmetro objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Nesse diapasão a presente conttatação, ter fundamento no art.74, inciso "V" e $ 5" da Nova Lei cle

Licitações Públicas e Contratos - Lei no 1'4.1'33/2021'.

Forçar a -Administração Públic a a tealtzar licitação, nestes casos, resultaria em pteiutzos financeitos e

em violação direta åo princípio da economicidade o procedimento resultaria inútil e contrário ao

interesse do Poder Púbúco e,ìo ponto, não se olvide os altos clrstos despendidos pela Âdministraç.ão

toda vez que rca¡za licitações, sejã conr a mobiltzação do ap^rùto técnico ou administrativo que utiliza

patalevar a cabo o procedimento.

Diante do contexto facfital, não seria viável Iançar mão de hcítaçã.o porque indubitavelmente estâmos

diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a doutrina e

inexigibilidade também os casos em que z cofltr^tação necessária

Ågrqrxä&åäqå¿x

incompatível natuteza do procedimento licitatório, o que seria
pacíftca em teconhecer que a

a satssfazet a necessidade e

suficiente pata proceder- se a

^
a
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REQUTSTTOS LEGAIS DA LEI N'14.133/21

Conforme jâ falamos, ^ 
contratãção sob análise amolda-se à hipótese do art.74, "V" e seu $ 5" da Nova

Lei de Licitações e Conttatos- Lei no 1,4,1'33/2021':

Art.74. É inexigível ahcitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t...1

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caractetísdcas de instalações e de localtzação

tornem necessátia sua escolha.

t...1

$ 5" Nas contfatações com fundamento no inciso V do caput deste artigo' devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando impreìcindíveis às necessidades de urilização, e do prazo de amottização dos

investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justiFrcativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela Administração e que evidenciem vantagem pan ela.

Da leitura do dispositivo, pode-se depteendet a existência dos ptessupostos legais f,^ra ^ 
regularidade

da inexigibilidade de licitação no câso de conttatação de imóvel, a saber:

I - ava\ação prévia do bern, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprÅcindíveis às necessiclades de utiLização, e do prazo de araottização dos

investimentos;

II - certificação dainexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a set comprado otr locado

pela Administração e que evidenciem vantagem pan eIa'

Consta anexado aos autos avalação pr.évia, do Setor de Engenharia e Avahação do Nlunicípio, que da

conta que o bem objeto do presente proceclimento tem preço de metcado em média no valor de R$

2.500,0'0 (dois mil e quinhentos reais) mensal, o que demonstra que o preço da conttatação se encontra

dentro dos rralores do mercado imobiliário da cidade. Encontra-se acostado âos âutos laudo de vistoria

e upurzção de eventuais modificações necessá rias pan a eftcaz luttltzaçã'o do imóvel a ser locado'

por fim, já consta nos âutos certidão de inexistência de bem público que atenda o objeto pretenclido no

presente procedimento.

Portanto, necessátio de faz a estrita obsewância do requisitos legais pâra que seja concretszada a

contração pela Secretaria Solicitante. Salientando-se não compete a esta Procutadotia ¡ anâlsse da

escolha e conveniêncía da contração, multo , o preço da eventual contratação. Que seja

justificada a singularidade do imóvel e sua vâ

pRlîrljrr( ;¡lÅ 
'}lì 
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DA FoRMALtzlçÄo Do PRocEsso:

A Nova Lei de Licitações (Lei no 1,4.1,33/2021), elenca em seu attigo 72,notmas gerals que regem as

diversas possibilidade de contratações rlits¡2, e em especial estabelece z fotmahzaçáo e insttução do

processo administrativo, as sim estabelecendo :

Att.72. O processo de contratação dir'eta, que compreende os casos de inexigibil-idade e de

dispensa de licitação, deverá' ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formaltzação de demanda e, se fot o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - parecer jurídico e pâreceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV - dèmonstração da compatibilidacle da previsão de recursos orçamentátios com o

compromisso a set assumido;
V - iomprovação de que o contratado preenche os requisitos de hal¡ilitação e qualiFrcação

mínima necessária;

VI - røzão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade comPetente,

Paútgrafo único. O ato que autoriza a conftatação direta ou o extrato decotrente do

.orrtluto deverá ser dir,'ulgaão e mantido à disposição do público em sítio eleuônico oFrcial

Resta atendida, a instrução processual necessáda, conforme obsewaçóes iâ apontadas no presente

É o put.""t, salvo melhor juízo.

.,A.montada/ CF ,24 de janeiro de 2025

Ja
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Costa
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parecer..

DO PARECER:

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o þrisma estritament.. j"Í*i.9,."ão lhe

competindo zdentiat á conveniência e à oportunidadè {o1 atos praticados no âmbito da Administnçáo,

,r"m'un¡irar âspectos cle natureza eminãntemente técnicos-administrativa. ,{.1ém disso, este P2:rece:f

possui c râtü mãramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ex positis, corn fulcro nas disposições normltivas_ p_et_tinentes, esta Procuradoria manifesta-se pela

l.gaúducle'do ptocesso adminisLativo em análise, OPINA.NDO pela possibilidade da contratação do

Imóvel.

J
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TERMO DE AUTORTZAçÃO

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃ,O N" 23.0L.02/2025 02

o MUNICÍpIO DE AMONTADA, pessoa juridica de direito público inLerno, com

sede na Avenida General- Alipio dos Santos, 1353, Centro/ CEP 62540-000,
Bairro Centro, Amontada, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.449/0001-91, através d.a Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 4I.923.828 /0001-07 , neste ato representada Sr. .ferf f son B.runo

Oliveira, nos termos do art. arL. f 4, caput, inciso V, da Lei no

14.733/202! e com base no Decreto Municipal- no. 114/2024, AUTORIZO a

continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contratação via
INEXTBILIDADE DE LICITAÇÃO No 23.0I.02/2025.02 para atendimenlo das
despesas a seguir discriminadas:

.&sëwntä{xåå

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel- focal-izado na Rua

Tei-xeira, n" 2L3, Bairro Campo, Sede deste munícipio,
do Conselho Municipal de Educação de Amontada-COMEA,
da Secretaria de Educação do municipio de Amontada.

Com base no parecer
apresenlada, RATIFICO
fundamentada no Art. '7 4,

juridico dos
a situação
Inciso V, da

dados expostos e

de ]NEX]GIBILTDADE
Lei l-4.133, de 01 de

Euclidia de Barros
para funcionamento

de responsabilidade

da documentação
DE LICITAÇÃO,

Abril de 202I.

PESSOA FÍSICA: Maria El-izete Teixeira - CPF/MF No 436.682.403-53;

VALOR OFERTADO: R$ 30.000,00 (trinta mil- reais);

DOTAÇå,O ORçÃr-{ENTÁnre : 1 60 1 . 12 . 122. 0 1 0 0 . 2 . 025-G . A. E . E . B

DO CONTRÀTO E DA PUBLICIDADE

DO CONTRATO: Firmar contralo nos termos da Minuta de Contrato elaborado,
convocando-se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados
em l-ei;

DA pUBLICAçÃO: A contratação será registrada e pubJ-icada no Portaf
Nacional- de Contratações Públicas (PNCP), Dâ situação de Inexigibilidade
de LicitaÇão, com amparo na legislação supracitada. PubJ-ique-se no Portal-
Nacionaf de Contrataçöes Públicas (PNCP).

Amontada-CE, 24 de janeiro de 2025-

BRUNO OLI\TEIRJA
Se ário cle Educação

l)l¿l:ìl"lìl'¡'l jl¡,\ lJl:ì ÅSl(}1."I'.'ll),L
CNF.i: ô6.ir8?.413 / Ott()i".<i1 I Ç.(il: : 06.'J?.A.'i1.Ç-6
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EXTRATo rERMo DE AuTontznçÃo
pRocESSo DE INEXIcIBILIDADE DE LIcITAÇÃo ws 23.0L.02/2025.02

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. JERFFSON BRUNO OLIVEIRA, Secretário de

Educação de Amontada, Estado do Ceará, faz publicar o Extrato resumido do processo de

INEXIGIBILIDADE de licitação a seguir:

OB¡ETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua Euclidia de Barros Teixeira, ne 2I3,

Bairro Campo, Sede deste município, para funcionamento do Conselho Municipal de Educação

de Amontada-COMEA, de responsabilidade da Secretaria de Educação do município de

Amontada..

FAVORECIDO(A): Sra. Maria Elizete Teixeira - CPF ne 436.682.403-53'

VALOR GLOBAL: R$ 30,000,00 [trinta mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso V da Lei 1,4.133 de 0L de Abril de Z02L e demais

legislações pertinentes.

Declaração de INEXIGIBILIDADE de Licitação emitida pela Agente de Contratação e Ratificada

pelo Sr. JERFFSON BRUNO OLIVEIRA, Secretário de Educação de Amontada.

Amontada -CF,,24 de janeiro de 2025.

BRUNO OLIVEIRA

tário de Educação

PlMl¡l:ll'l'{rll'l }11 ÅSlOti'li\l)'{
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PROCESSO DE

02/2025.02

CERTIFICO que o Bxtrato de Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitaçåo

No 23.01 .02/2025.02, para a Locação de 0L (un) imóveJ- situado na Ãua

Eucl-id.ia de Barros Teixeira, 2L3, Bairro Campo, nesta cidade, para

funcionamento da foi devidamente afixado no quadro de avisos da

Prefeitura de Municipal de Amontada, Do dia 24 de janeito de 2025,

conforme determinação prevista na Lei 14 . 133 / 202L e dema"i-s

IegisJ-ações pertinentes .

' Amontad.a-C9, 24 de janeiro de 2025,

BRI,NO OIJI\IEIRA
Sec rio de EducaÇão

PR[iF$l'f Ull¡t DlÌ ÅNl OliÏ.{l}{
CNP.J: Q0.li8?.44$lCrOOl'91 / C6F: l)6.9?0.2âC-e
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CERTTDÅO DE DTVULGAçÃO DO EXTRATO DO

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃo N" 23.Ot
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